
NOTA INFORMATIVA I: 

 

Relembramos que no Programa de Financiamento a Projetos pelo INR, I.P. 2022, a duração 

máxima dos mesmos varia em função da área temática escolhida nos termos do ponto 4 da 

Deliberação, sendo a seguinte: 

 

Área A – 12 meses;  

Área B – 12 meses;  

Área C – 3 meses; 

Área D – 6 meses; 

Área E – 12 meses; 

Área F – 12 meses. 

 

Mais se informa que, caso a duração do projeto seja superior aos limites máximos definidos 

para cada uma das áreas temáticas, o projeto é formalmente excluído sem prévia análise. 

https://www.inr.pt/documents/11309/616931/Delibera%C3%A7%C3%A3o+11+-+%C3%81reas+Tem%C3%A1ticas+Programa+Financiamento+Projetos+INR+2022/b6ce62b4-0393-476c-8b07-183afad4e1e4
https://www.inr.pt/documents/11309/616931/Delibera%C3%A7%C3%A3o+11+-+%C3%81reas+Tem%C3%A1ticas+Programa+Financiamento+Projetos+INR+2022/b6ce62b4-0393-476c-8b07-183afad4e1e4

